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O(e) VEREADOR(ES) ebâiro-âssinedo(o) rêquo(sm) a V. Exma,, âpós ouvldâ e Cas..

PROJETO DE LEI

Obriga as Escolas de lo e 2" grans
a adequrem-se a receber estrdotes
e profesaores portadores de deficiên-
ciag flsicas.

Faço saber, no uso do. ahibuições que me obrigu o Art 146 pa-ágrdo M
da I*i orgfoica çe a Chra Municipal mmteve e eu promulgo a seguinte
I*i:

AÉ lo. Ficm obrigadas as escolas de l" e 2o grans estabelecidas, ou que
veúm e egtabelecer-se no Municlpio de Rio Grmde, a possulrem
acesso, circulaçâo eúerna e imerna, cadeira e tnesa escolres,
smitrios e orfros equipmentos necessários, condizentes com a
condição de peesoas portadoras de deficiências flsicas ou de -
locomoçôes.

§ 1' . Os equipmentos citldos to Art l" desta IÉi , assim como suas
sinrlizações , deverâo obedecer às normas da Associaçâo Bragilsi-
Ra de normas técnicag.

§2' As escolâs a crgo do Mrmiclpio de rio Grmde deverâo, no prazo
de 180 ( cento e oiteúa ) dias ryós a púlicação desh L€i,
adryh-se ao disposto.

ÂÍt 2" Esta I*i enha em ügor na dqr" de sua púlicaçâo.

se as disposições em cof io.

S€saó6a,

Frnesto Eaderle
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PARECER

ÉSÍÂDO DO TIO GRÂNDE DO SUI.

CÂMARA MUNToIPAII Do RIo oRANDE
coMrssÀo DE coÍ{srtruçÀo E JUsTtÇa
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PROCESSO N,O
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